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Câmara Municipal de AquIraz 
Aprovado em.   r?-0.J5- Requer a perfuração de um poço profundo 

no Cemitério Público do Iguape neste 

Município. 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIRAZ 

O Vereador João Paulo Dantas, no uso de suas atribuições legais e na forma 

Regimental requer junto aos órgãos competentes, para providenciar a perfuração de um poço 

profundo no Cemitério Público do Iguape neste Município. 

JUSTIFICATIVA 

A implantação de um poço profundo no Cemitério Público do Iguape é uma necessidade 
fundamental para garantir o bom funcionamento e a manutenção adequada desse espaço 
que presta um serviço essencial à comunidade. A disponibilidade de água é indispensável para 
diversas atividades diárias, como a limpeza das áreas comuns, irrigação de jardins e plantas, 
conservação de sepulturas e apoio às famílias que visitam seus entes queridos. 

Além disso, um poço profundo assegura um abastecimento contínuo mesmo em períodos de 
estiagem, evitando a dependência exclusiva do sistema público de água, que por vezes pode 
sofrer interrupções ou baixa pressão. Essa autonomia hídrica fortalece a gestão do cemitério, 
permitindo que o espaço seja mantido com dignidade, higiene e segurança. 

A obra também contribui para a valorização da área, para melhores condições de trabalho dos 
funcionários e para a oferta de um ambiente mais acolhedor às famílias que passam por 
momentos de dor e despedida. Portanto, a instalação de um poço profundo no cemitério 
público do Iguape não é apenas uma melhoria estrutural, mas uma medida essencial de 
respeito, cuidado e zelo pela comunidade. 

Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Aquiraz, 26 de Novembro de 2025. 
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